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A propositura ora apresentada tem como objetivo aproximar as atividades da Câmara 

Municipal de São Paulo dos cidadãos de nosso Município. 
Todos têm conhecimento da extensão do território da cidade de São Paulo, que diante 

de sua grandiosidade, se fez necessário o controle de sua administração pelo poder público local, 
com a criação de 31 subprefeituras. 

A filosofia é aproximar os representantes da população local do Poder Legislativo. 
Esse poderá deslocar-se esporadicamente e realizar seus trabalhos nas subprefeituras, localizadas 
estrategicamente nas zonas norte, sul, leste e oeste desse município, discutindo e deliberando 
assuntos que digam respeito a respectiva região da subprefeitura onde seja realizada a sessão 
itinerante. 

Esperamos, portanto, merecer o apoio dos nobres pares, para a aprovação da 
propositura. 
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